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I - RELATÓRIO

José Viana da Silva, diretor geral, e Maria de Fátima Rodrigues Souza,

Coordenadora  pedagógica  da  Escola  de  1º  e  2º  Graus  Polivalente  Governador

Adauto Bezerra, de Crato – Ce; encaminham a este Conselho sua Proposta de Ação

Administrativo - Pedagógica para apreciação.

A Escola integra a rede estadual de ensino, é gerenciada pelo CREDE

18 e tem endereço na cidade de Crato.

II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O documento apreciado, após receber alterações que o atualizaram, no

tocante  às  orientações atuais  da  SEDUC, quanto  à  sistemática  de avaliação do

processo de aprendizagem, reflete uma proposta comprometida com a função social

da escola.

Significa, com isto dizer, que o previsto na Lei de Diretrizes e Bases da

Educação  Nacional,  no  Capítulo  dedicado  à  Educação  Básica,  foi  plenamente

atendido.
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III – VOTO DA RELATORA

A relatora vota, portanto, favoravelmente, à aprovação da Proposta de

Ação  Administrativo  -  Pedagógica  da  Escola  de  1º  e  2º  Graus  Polivalente

Governador Adauto Bezerra, de Crato.

É o parecer.

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA

Processo aprovado pela Câmara da Educação Básica do Conselho de

Educação do Ceará.

Sala das Sessões da Câmara da Educação Básica do Conselho de

Educação do Ceará, em Fortaleza, aos 10 de outubro de 2000.

Marta Cordeiro Fernandes Vieira
Relatora                          PARECER      Nº  0992/2000

              SPU                Nº 00045142-8
                        APROVADO   EM 10.10.2000

                           
Jorgelito Cals de Oliveira
Presidente da Câmara                                                     _______________________

         Marcondes Rosa de Sousa
 Presidente do CEC
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